
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.267.267/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/04/2019

 
NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA AXIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
36.00-6-01 - Captação, tratam ento e distribuição de água
36.00-6-02 - Distribuição de água por cam inhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratam ento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratam ento e disposição de resíduos perigosos
39.00-5-00 - Descontam inação e outros serviços de gestão de resíduos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecom unicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecim ento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriorm ente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
AV AYRTON SENNA

NÚMERO
02600

COMPLEMENTO
BLC 5 B SAL 0201 BLC 5 B SAL 0202 BLC
5 B SAL 0227

 
CEP
22.775-003

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@CONSTRUTORAAXIAL.COM.BR

TELEFONE
(21) 4116-7398

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/04/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********



Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/01/2026 às 12:06:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.267.267/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/04/2019

 
NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA AXIAL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriorm ente
43.21-5-00 - Instalação e m anutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem  e instalação de sistem as e equipam entos de ilum inação e sinalização em  vias públicas,
portos e aeroportos
43.99-1-01 - Adm inistração de obras
62.04-0-00 - Consultoria em  tecnologia da inform ação
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em  gestão em presarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de m áquinas e equipam entos para construção sem  operador, exceto andaim es
78.20-5-00 - Locação de m ão-de-obra tem porária
78.30-2-00 - Fornecim ento e gestão de recursos hum anos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços com binados para apoio a edifícios, exceto condom ínios prediais
81.29-0-00 - Atividades de lim peza não especificadas anteriorm ente
82.11-3-00 - Serviços com binados de escritório e apoio adm inistrativo
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e inform ações cadastrais
82.99-7-01 - Medição de consum o de energia elétrica, gás e água
85.99-6-04 - Treinam ento em  desenvolvim ento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
AV AYRTON SENNA

NÚMERO
02600

COMPLEMENTO
BLC 5 B SAL 0201 BLC 5 B SAL 0202 BLC
5 B SAL 0227

 
CEP
22.775-003

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@CONSTRUTORAAXIAL.COM.BR

TELEFONE
(21) 4116-7398

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/04/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.267.267/0001-07
Razão

Social: CONSTRUTORA AXIAL LTDA

Endereço: AV AYRTON SENNA 02600 BLC 5 B SAL 0 / BARRA DA TIJUCA / RIO
DE JANEIRO / RJ / 22775-003

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2026 a 07/03/2026

Certificação Número: 2026020601545348111353

Informação obtida em 09/02/2026 08:57:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSTRUTORA AXIAL LTDA
CNPJ: 33.267.267/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:57:03 do dia 21/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2026.
Código de controle da certidão: 991E.4D49.56BE.ACDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUTORA AXIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.267.267/0001-07
Certidão nº: 8959232/2026
Expedição: 09/02/2026, às 09:01:25
Validade: 08/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSTRUTORA AXIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 33.267.267/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



             
     

Nº AUTENTICAÇÃO: 8813327371
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 124322033

 
VALIDADE: 23/04/2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: CONSTRUTORA AXIAL LTDA
CNPJ: 33.267.267/0001-07
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

      Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 23 de JANEIRO de 2026. Hora: 14:39    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

SMC889BM99

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a CONSTRUTORA 

AXIAL LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  33.267.267/0001-07, com endereço 

no(a) AV AYRTON SENNA, nº 2600 - BLOCO 5, PORTARIA 1, SALA 227 - RJ Cep: 22775-003, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 08/04/2026. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 23/12/2025Observações

Diogo Henriques Ferreira Mendes

Procurador-Chefe

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.773-4



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 16/10/2025, em referência ao pedido 278487/2025 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

CONSTRUTORA AXIAL LTDA

CNPJ:

33.267.267/0001-07

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

11.43005.8

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 1UYK.5210.918S.1303

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 16/10/2025às 15:19:49.5

Esta certidão tem validade até 14/04/2026, considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da
Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 20/10/2025às 11:30:31.8



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

02-2026/3246215
d94d6686398c3c32f7d7c29c2a024c9d

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 02/02/2026 ÀS 08:38:39

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

33.267.267 Ativo

CONSTRUTORA AXIAL LTDA

03/05/2026



OS Nº 1440608

CERTIDÃO INTERDIÇÃO E TUTELAS

C E R T I D Ã O     N E G A T I V A 
JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II, Titular do 1º RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição
de interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica, dos
mesmos NADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código
Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste
Cartório, até a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de
decisão apoiada (art. 1.783- A, do Código Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência
à Ausência, artigo 22 do Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e
nove, data da instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA
com referência às Interdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de
Falências, atual lei nº 11.101, de 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também
que NADA CONSTA com referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos I, II e III) conforme
dispõe o Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a
presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e
seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente
data); CERTIFICA finalmente que NADA CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos
termos de que dispõe a Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação
Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a
presente data CONTRA O NOME CONSTRUTORA AXIAL LTDA, CPF/CNPJ 33.267.267/0001-07. O
referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, aos vinte (20) dias do mês de janeiro (1)  de dois
mil e vinte e seis (2026). Eu Alexandre Gonçalves de Souza,Escrevente Substituto - 94 - 14729, a
extraí.
Finalidade: Licitação

CNS nº: 08870-8
1º Registro Civil de Pessoas Naturais do Rio de Janeiro - RJ

Nome do Oficial:
 JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II

Praia da Olaria, nº 155, Cocotá, Ilha do Governador 
21910-295 - Rio de Janeiro - RJ.

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Rio de Janeiro - RJ, 20 de janeiro de 2026.

Documento emitido por processamento eletrônico, na forma
do artigo 873 e 874 do CN-CGJ-RJ. Qualquer emenda, rasura

ou impressão adicional, inclusive no verso, poderá ser
considerada indício de adulteração ou tentativa de fraude.

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EFBA40100-FDJ

Consulte a validade do selo
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudi

cial/consultaselo/

Esta certidão eletrônica terá validade pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
Emolumentos: Tab.21 Item II + FUNARPEN 6% + FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% +
RESSAG + ISS - TOTAL R$ = 234,38



 

 

Nº do Talão: 2.267.521                                      CERP:77152320-c669-419a-1834-cfc1c0727ec7 
 

CERTIDÃO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
 

Nome 

CONSTRUTORA AXIAL LTDA 
 

Número do CPF/CNPJ 

33.267.267/0001-07  

 
Matrícula 

0933690155 2026 9 00000 000 0000000 33      

MARIA DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
            CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  nove,  
NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do 
Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda deste serviço,  
desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a Ausência,  artigo 22 
do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, NADA CONSTA em nossos 
arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A 
do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  CONSTA  na presente data,  com referência 
as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  
artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, 
NADA CONSTA na presente data, com referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  
III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  
outrossim,  que  NADA CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  
seguintes da Lei 5.869 de 11 de janeiro   de  1973 c/c Artigo 1.052 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 
2015 - Código  de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  que  em  nossos  arquivos  
iniciados  em  13  de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  data,  com  relação  a 
Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras  determinações comunicadas pela Corregedoria  
Geral  da  Justiça do Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: CONSTRUTORA AXIAL LTDA-
CNPJ: 33.267.267/0001-07. O referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, vinte e um de 
janeiro de dois mil e vinte e seis.  TAB_6_2= R$161,21= EMOL.: R$161,21 + SELO:R$3,27 (LEI 
Nº9.873/22) + FETJ: R$32,24 (LEI Nº 3.217/99) + FUNDPERJ: R$8,06 (LEI Nº 4.664/2005) + FUNPERJ: 
R$8,06 (LEI Nº 4.664/2005) + FUNARPENRJ: R$9,67 (LEI Nº 10.234/2023) + TAB_6_2(ATOS 
GRATUITOS E PMCMV 2%)=R$3,22 + ISS (PROVIMENTO 12/2016):R$8,65= TOTAL = R$234,38. Eu 
JANE BARROS DA SILVA LISBOA, Substituta Legal - Cadastro:94-23562 assino pelo Oficial. 
Finalidade:LICITACAO 

 

CNS Nº 09.336-9 
2º Ofício do Registro de Interdições e Tutelas 

Rio de Janeiro - RJ 
 

MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
Oficial de Registro Civil 

 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar – Centro 
CEP:20011-001 – Rio de Janeiro - RJ   

 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Rio de Janeiro - RJ, 21/01/2026. 

 

 
 
 

 

 
 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EFAU 98852 WXN 
Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/ 
 
 

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela página do 
TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
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2o. Ofício do Registro de Distribuição

911281
12/85 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2025.5691704.872-1

REQUERIDA EM: 18/12/2025
MODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: LICITACAO           

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Ações de Falência ou Concordata; demais ações e precatorias distribuídas as Varas Em-
    presariais, bem como, Inqueritos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas
    Criminais ou outras (art.186 da Lei de Falências), Recuperações Judiciais;
B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
    Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 
    Ministério da Fazenda, desde:
QUINZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E CINCO ATÉ QUINZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINT
E E CINCO (15/12/2005 a  15/12/2025) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de CONSTRUTORA AXIAL Qualificação: 3326726700
0107  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

EMITIDA EM: 19/12/2025, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CACV34295-EJS

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.

































  NÚMERO DA CERTIDÃO
  00-8.083.688/2026-3
  CIB: F5FQG7M-F

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL
Contribuinte Data Folha
JOSE DE SOUSA LEITE 23/01/2026 01/01
Endereço Inscrição Cód. Lograd.
AVN AYRTON SENNA 02600, BLC 5 B SAL 0227 - BARRA DA TIJUCA 3239366-2 13411-4

QUADRO I - NÃO HÁ DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

Guia MP Natureza Certidão Dívida
Ativa Vara Tipo

Trib. IPTU TCLLP/TCL. TIP TSD Dívida
Apurada

Valor a
Pagar

                       
********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** ************** **************

                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ 2025  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ 2026  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS **
NORMAL NORMAL/GUIA SEM PAGAMENTO ******************************************
QUITADA EM ABERTO ******************************************

Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar

** ********** ************** ************** 01 06/02/2026 472,30 472,30 ** ********** ************** **************
        02 06/03/2026 472,30 472,30        
        03 08/04/2026 472,30 472,30        
        04 08/05/2026 472,30 472,30        
        05 08/06/2026 472,30 472,30        
        06 07/07/2026 472,30 472,30        
        07 07/08/2026 472,30 472,30        
        08 08/09/2026 472,30 472,30        
        09 07/10/2026 472,30 472,30        
        10 09/11/2026 472,30 472,30        

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total
************** ************** 4.723,00 4.723,00 ************** **************

QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 
 
 

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA
IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio)      
  OBSERVAÇÕES:

 

01. AS COLUNAS DE IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS
EXPRESSOS EM MOEDA DA ÉPOCA.
02. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS.
03. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS.
04. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
05. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA.
06. FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.
07. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS 15
DIAS PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO.
08. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
https://www.rio.rj.gov.br/web/smf, PORTAL DA PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU-SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS.
09. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS.
10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O
PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.

 

23/01/2026, 14:43 IPTU - Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica-INSC-32393662-CERT-00808368820263
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  NÚMERO DA CERTIDÃO
  00-8.083.727/2026-6
  CIB: SM29RJM-B

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL
Contribuinte Data Folha
JOSE DE SOUSA LEITE 23/01/2026 01/01
Endereço Inscrição Cód. Lograd.
AVN AYRTON SENNA 02600, BLC 5 B SAL 0201 - BARRA DA TIJUCA 3239340-7 13411-4

QUADRO I - NÃO HÁ DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

Guia MP Natureza Certidão Dívida
Ativa Vara Tipo

Trib. IPTU TCLLP/TCL. TIP TSD Dívida
Apurada

Valor a
Pagar

                       
********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** ************** **************

                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       
                       

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ 2025  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ 2026  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS **
NORMAL NORMAL/GUIA SEM PAGAMENTO ******************************************
QUITADA EM ABERTO ******************************************

Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar

** ********** ************** ************** 01 06/02/2026 704,30 704,30 ** ********** ************** **************
        02 06/03/2026 704,30 704,30        
        03 08/04/2026 704,30 704,30        
        04 08/05/2026 704,30 704,30        
        05 08/06/2026 704,30 704,30        
        06 07/07/2026 704,30 704,30        
        07 07/08/2026 704,30 704,30        
        08 08/09/2026 704,30 704,30        
        09 07/10/2026 704,30 704,30        
        10 09/11/2026 704,30 704,30        

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total
************** ************** 7.043,00 7.043,00 ************** **************

QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 
 
 

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA
IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio)      
  OBSERVAÇÕES:

 

01. AS COLUNAS DE IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS
EXPRESSOS EM MOEDA DA ÉPOCA.
02. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS.
03. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS.
04. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
05. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA.
06. FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.
07. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS 15
DIAS PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO.
08. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
https://www.rio.rj.gov.br/web/smf, PORTAL DA PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU-SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS.
09. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS.
10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O
PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.
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  NÚMERO DA CERTIDÃO
  00-8.083.754/2026-2
  CIB: 6JM4THS-T

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL
Contribuinte Data Folha
JOSE DE SOUSA LEITE 23/01/2026 01/01
Endereço Inscrição Cód. Lograd.
AVN AYRTON SENNA 02600, BLC 5 B SAL 0202 - BARRA DA TIJUCA 3239341-5 13411-4

QUADRO I - NÃO HÁ DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

Guia MP Natureza Certidão Dívida
Ativa Vara Tipo

Trib. IPTU TCLLP/TCL. TIP TSD Dívida
Apurada

Valor a
Pagar
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QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ 2025  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ 2026  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS **
NORMAL NORMAL/GUIA SEM PAGAMENTO ******************************************
QUITADA EM ABERTO ******************************************

Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar

** ********** ************** ************** 01 06/02/2026 1.029,30 1.029,30 ** ********** ************** **************
        02 06/03/2026 1.029,30 1.029,30        
        03 08/04/2026 1.029,30 1.029,30        
        04 08/05/2026 1.029,30 1.029,30        
        05 08/06/2026 1.029,30 1.029,30        
        06 07/07/2026 1.029,30 1.029,30        
        07 07/08/2026 1.029,30 1.029,30        
        08 08/09/2026 1.029,30 1.029,30        
        09 07/10/2026 1.029,30 1.029,30        
        10 09/11/2026 1.029,30 1.029,30        

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total
************** ************** 10.293,00 10.293,00 ************** **************

QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 
 
 

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA
IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio)      
  OBSERVAÇÕES:

 

01. AS COLUNAS DE IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS
EXPRESSOS EM MOEDA DA ÉPOCA.
02. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS.
03. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS.
04. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
05. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA.
06. FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.
07. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS 15
DIAS PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO.
08. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
https://www.rio.rj.gov.br/web/smf, PORTAL DA PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU-SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS.
09. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS.
10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O
PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/02/2026 às 11:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 33.267.267/0001-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

698C.98E5.728D.F861 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/02/2026 as 11:57:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/02/2026 às 12:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 144.122.317-71.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

698C.99A0.360B.E048 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/02/2026 as 12:00:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/02/2026 às 12:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 124.801.847-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

698C.9A95.6FBF.7293 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/02/2026 as 12:04:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: CONSTRUTORA AXIAL LTDA 
 
CPF/CNPJ: 33.267.267/0001-07 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:29:19 do dia 22/01/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: HJ7P220126122919 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: EDUARDO CARDOSO VERONEZE NEMITZ 
 
CPF/CNPJ: 144.122.317-71 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:33:16 do dia 22/01/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 6Y3V220126123316 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LUCAS GUEDES MASCARENHAS AZEVEDO 
 
CPF/CNPJ: 124.801.847-81 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:31:32 do dia 22/01/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: UDM4220126123132 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 33.267.267/0001-07

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 33.267.267/0001-07
DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/01/2026, às 10:44:46, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/MDHC n° 15, de 26 de
julho de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 9XXL3NPYMJ

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Número da Certidão: 54537926
Emitido em: 09/02/2026

Válida até: 11/03/2026

INTERESSADO: CONSTRUTORA AXIAL LTDA

CNPJ/CPF: 33.267.267/0001-07

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de débitos junto ao Ibama
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012.



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7809006       08/01/2026 08/01/2026 08/04/2026

Dados básicos:
CNPJ : 33.267.267/0001-07

Razão Social : CONSTRUTORA AXIAL LTDA

Nome fantasia : CONSTRUTORA AXIAL LTDA

Data de abertura : 05/04/2019

Endereço:
logradouro: AVENIDA AYRTON SENNA

N.º: 2600 Complemento: BLOCO 05 PORTARIA I

Bairro: BARRA DA TIJUCA Município: RIO DE JANEIRO

CEP: 22775-003 UF: RJ

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-27 Porte e uso de motosserra - Lei nº 12.651/2010: art. 69, § 1º

22-8 Outras obras de infraestrutura - Lei nº 6.938/1981: art. 10

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 8MNC5SQALKP5KL4A

IBAMA - CTF/APP 08/01/2026 - 07:21:53



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.º de registro no banco de dados do Ibama: 7809006

CPF/CNPJ: 33.267.267/0001-07

Nome/Razão Social/Endereço
  CONSTRUTORA AXIAL LTDA
  AVENIDA AYRTON SENNA
  BARRA DA TIJUCA
  RIO DE JANEIRO/RJ   22775-003

Atividades Potencialmente Poluidoras

Categoria / Detalhe

Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981 / Porte e
uso de motosserra - Lei nº 12.651/2010: art. 69, § 1º
Obras civis - não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981 / Outras
obras de infraestrutura - Lei nº 6.938/1981: art. 10

Observações:
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

Data de emissão: 08/01/2026
Autenticação: fzva.zz9j.mnzq.szus



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

09/05/2019

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Nome empresarial

CONSTRUTORA AXIAL LTDA

Inscrição Estadual

Título do estabelecimento

11.430.05-8

CONSTRUTORA AXIAL LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

33.267.267/0001-07

Natureza Jurídica

AVENIDA AYRTON SENNA, 02600 BLC 5 B SAL 0201          BLC 5 B SAL 0202          BLC 5 B SAL 0227
BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO RJ 22.775-003

Endereço do estabelecimento

Habilitada 16/10/2025

Situação cadastral Data da situação cadastral

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Secundárias
01.61-0/02 - SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS
36.00-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
36.00-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
37.01-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
37.02-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.12-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
38.21-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.22-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS
39.00-5/00 - DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS
42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.12-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.21-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
42.21-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
42.21-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
42.21-9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
42.22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 21/01/2026 15:38:36.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
43.29-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
43.99-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
62.04-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
64.62-0/00 - HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS
70.20-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA
71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
78.20-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
78.30-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
81.11-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
82.91-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS
82.99-7/01 - MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA
85.99-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
95.11-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

AFR 64.09 - Capital

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

Regime normal desde 01/12/2020. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 21/01/2026 15:38:36.



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Receita - Rio / F/REC-RIO
Coordenadoria do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1.167.804-1

DATA DA INSCRIÇÃO: 05/04/2019

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014

Emitido no dia 21/01/2026 às 15:44

NOME OU NOME EMPRESARIAL: CONSTRUTORA AXIAL LTDA

NOME FANTASIA: -

CPF OU CNPJ: 33.267.267/0001-07

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS: CIS-F

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 5

ENDEREÇO COMPLETO: AVN AYRTON SENNA, 2600, BLC 5 B SAL 0201 BLC 5 B SAL
0202 BLC 5 B SAL 0227, BARRA DA TIJUCA, 22775-003

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL: 21/10/2021

RESTRIÇÕES:

VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL
VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL
SIMPLES ESCRITORIO



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Receita - Rio / F/REC-RIO
Coordenadoria do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1.167.804-1

DATA DA INSCRIÇÃO: 05/04/2019

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014

Emitido no dia 21/01/2026 às 15:44

PÁGINA 1 - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS:

260010 - CONSTRUCAO DE CASAS E PREDIOS
219363 - MONTAGEM DE PAINEIS PARA PUBLICIDADE
227269 - TREINAMENTO DE PESSOAL
245070 - REPARACAO DE APARELHOS DE SINALIZACAO
256030 - ABASTECIMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA
258180 - CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS
258954 - LIMPEZA DE ESTACAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO
260096 - CONSTRUCAO POR ADMINISTRACAO
260304 - CONCRETAGEM
261017 - TERRAPLENAGEM E ESCAVACAO
261025 - URBANIZACAO DE LOGRADOUROS
261033 - CONSTRUCAO E CONSERVACAO DE RODOVIAS
261076 - CONSTRUCAO  DE CENTRAIS ELETRICAS E HIDROELETRICAS
261106 - OBRAS DE CANALIZ DE RIOS TRATAM E DISTRIB  DE AGUA
261122 - INSTALACOES INDUSTRIAIS
261181 - CONSTRUCAO DE ESTACOES DE RADIO E TELEVISAO
261254 - SANEAMENTO, SERVICOS DE
261262 - INSTALACAO  DE APAR PARA CAPTACAO DE ENERGIA SOLAR
261270 - CONSOLIDACAO DE SOLOS
261297 - MANUTENCAO DE LINHAS DE TRANSM/SUBESTACOES ELETRICAS



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUTORA AXIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.267.267/0001-07
Certidão nº: 6195814/2026
Expedição: 29/01/2026, às 16:46:49
Validade: 28/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSTRUTORA AXIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 33.267.267/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



             
     

Nº AUTENTICAÇÃO: 8813327371
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 124322033

 
VALIDADE: 23/04/2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: CONSTRUTORA AXIAL LTDA
CNPJ: 33.267.267/0001-07
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

      Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 23 de JANEIRO de 2026. Hora: 14:39    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.267.267/0001-07 DUNS®: 92*****88
Razão Social: CONSTRUTORA AXIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 11/02/2026 09:22 de
CPF: 144.XXX.XXX-71      Nome: EDUARDO CARDOSO VERONEZE NEMITZ

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.267.267/0001-07 DUNS®: 92*****88
Razão Social: CONSTRUTORA AXIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 11/02/2026 09:22 de
CPF: 144.XXX.XXX-71      Nome: EDUARDO CARDOSO VERONEZE NEMITZ

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.267.267/0001-07 DUNS®: 92*****88
Razão Social: CONSTRUTORA AXIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/06/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/08/2026 Automática
FGTS 07/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 08/08/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/05/2026
Receita Municipal Validade: 23/04/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/02/2026 09:22 de
CPF: 144.XXX.XXX-71      Nome: EDUARDO CARDOSO VERONEZE NEMITZ

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.267.267/0001-07 DUNS®: 92*****88
Razão Social: CONSTRUTORA AXIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CREA - SÓCIO EDUARDO 2026

2019100564 31/12/2026

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CREA - SÓCIO LUCAS 2026

2019100563 31/03/2026

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CREA - EMPRESA Axial 2026

2019201500 31/12/2026

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - (CND) CTF CR
IBAMA

7809006 08/04/2026

Certidão de Acervo Técnico (Sócio) - 1/2 - ITERJ 53846/2024 -

Certidão de Acervo Técnico (Sócio) - 2/2 - ITERJ 53846/2024 -
Certidão de Acervo Técnico (Sócio) - 1/3 - Bairro
Santo Antônio

91305/2024 -

Certidão de Acervo Técnico (Sócio) - 3/3 - Bairro
Santo Antônio

91305/2024 -

Certidão de Acervo Técnico (Sócio) - 2/3 - Bairro
Santo Antônio

91305/2024 -

Emitido em: 11/02/2026 09:22 de
CPF: 144.XXX.XXX-71      Nome: EDUARDO CARDOSO VERONEZE NEMITZ

11



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: EDUARDO CARDOSO VERONEZE NEMITZ

CPF/CNPJ: 144.122.317-71

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:12:13 do dia 11/02/2026 , com validade até o dia 13/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: mFtpBkYnAnH5DaffEp9k

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: LUCAS GUEDES MASCARENHAS AZEVEDO

CPF/CNPJ: 124.801.847-81

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:15:23 do dia 11/02/2026 , com validade até o dia 13/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 45HB9Fsp9wmSGA9Q7wwc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CONSTRUTORA AXIAL LTDA

CPF/CNPJ: 33.267.267/0001-07

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:09:50 do dia 11/02/2026 , com validade até o dia 13/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: c3cu1LBRdcFc3a02xAri

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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